
Poder Executivo

Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação UFAM

PORTARIA N° 025/2013

A PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições estatutárias e;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 39, inciso I, do Regimento Geral da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Interministerial MEC/MS n° 278/2011, de
17 de março de 2011, que institui o Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos
expedidos por universidades estrangeiras;

CONSIDERANDO a necessidade de designar pessoa responsável pelo
acompanhamento do REVALIDA/2013, a ser realizado nesta Universidade Federal do
Amazonas.

RESOLVE:

Art. 1" - DESIGNAR VANESSA KLISIA DE AGUIAR GONÇALVES,
Administradora e Diretora do Departamento de Legislação e Normas da Pró-Reitoria de Ensino
de Graduação, com matrícula no SIAPE sob o n. 1803778, para acompanhar o
REVALlDA/2013.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Dê-se ciência e cumpra-se.

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO, em Manaus, 08 de agosto de 2013.
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